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A TO Nº 02/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar, a partir de 02/01/2023 os atos da presidência nº 02/2021, 
04/2021, 12/2021, 17/2021, 20/2021, 04/2022; 12/2022, 17/2022 e parcialmente 
o ato 24/2021, que concederam funções gratificadas aos servidores Allison 
Tiago Pellizer, Anivaldo Rodrigues da Silva Filho, Elaine Silva de Miranda, 
Jéssica Daiane Angotti, José Marcelo de Souza da Silva, Leila Tiyomi Hirakuri, 
Marcos Kuniczki, Matheus Moreira Santos, Mayara Aparecida Rezende de Lima 
Oliveira, Neide Maria Moresco Pagani, Petronio Cardoso, Rafael Belan dos 
Santos e Teima Elizabeth Lemos Reis. 

Art. 2º - Em razão da gestação da servidora de matrícula nº 1000276/1, deixa­ 
se, neste momento, de zerar a gratificação desta, até que se tenha um parecer 
jurídico e técnico sobre a presente situação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Apucarana, em 02 de janeiro de 2023. 
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Presidente 
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